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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à
anexo, que "DISPÕE SOBRE O
PÚBLICoS Do MUNICÍPIo DE
PROVIDÊNChS", e seus anexos.

Nobres Edis, insta salientar que um dos critérios para codificação postal (cEp)
é a identificação, por parte da Prefeitura Municipal, através de estudos técnicos, das
novas áreas de ocupação urbana, bem como, a disponibilização da relação dos
logradouros por nome, loteamentos e bairros, informações essas que deverão ser
encaminhadas à Empresa Brasileira de correios e Telégrafos, para que, no exercício de
suas competências, proceda as devidas alteraçÕes e correçôes.

Demais disso, é de suma importância para municipalidade que cada
logradouro seja devidamente identificado através do número do CEp, o que,
indubitavelmente, agilizará a entrega de encomendas, dentre outras correspondências,
servindo também de instrumento para o exercício da cidadania.

lnegável é que a regularização do Código de Endereçamento postal (CEp)
também proporcionará os seguintes benefícios para população em geral:

1. Facilidade de entrega de citações da justiça, agilizando prooessos
judiciais;

2. Abertura de empresas com integração com a receita federal;

3. Ligações de luz, água, TV e intemet;

4. lncremento de receita com a entrega de carnes de IPTU, TLF, TFF pelos
Correios;

5. Possibilidade de aumento do efetivo da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, o que depende do dimensionamênto do número de CEps do
município.

Por fim, cumpre esclarecer que o presente Projeto de Lei, sendo aprovado por
essa Casa das Leis, propiciará ao município dispor de informações técnicas capazes de
subsidiar o reordenamento dos logradouros públicos, através de um mapa atualizado,
além de uma base cartográfica e de um cadastro oÍicial de logradouros, e, por
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consequência, regularazar o cadastro de bairros e logradouros já existente no Município,

e recadastrá-los junto à Empresa Brasileira de Correios e telégrafos.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei anexo, dada à importância da

matéria, solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

URGÊNCIA, em conformidade com o art.49 da Lei Orgânica do Município.

Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente iniciativa' e'

aproveitando a oportunidade, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Alagoinhas, 17 de junho de 2024'
JOAQUIM BELARMINO ffi:#ffiffiffiÉT*
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PROJETO DE LEI No XXXXl2o24
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olspÕe SoBRE O REORDENAMENTO DOS
Locnaoounos púgllcos oo nruttcíplo oe
ALAGoINHAS BAHTA e oÁ ourRAs
pnovroÊrucns.

o pREFErro oo ruuucÍpto DE ALAGoINHAS,
atribuiçôes legais, faço saber que a Câmara Municipâl

lei.

Art. 10 Fica aprovado o Reordenamento dos logradouros

em conformidade com os anexos integrantes da presente lei. '--

Art. 20 O Poder Executivo encaminhará a presente Lei e seus anexos à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, para que, no exercício de suas competências, proceda as devidas

alterações e correções, incluindo a criação dos novos Codigos de Endereçamento Postal- CEPs.

Parágrafo Único: Após a readequação da Cartografia Urbana do Munícipio de Alagoinhas e

definição dos CEP5, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Poder Executivo

providenciará o emplacamento das vias públicas do Município.

Art.30 O Poder Executivo dará pleno conhecimento do Reordenamento dos Logradouros Públicos

do Município, a sociedade civil organizada, prestadores de serviços públicos e privados, empresas

públicas e privadas, ínclusive disponibilizando os mapas e cadastro de dados em formato digital'

AÊ.40 No prazo de 90 dias, após o cumprimento pelo poder executivo do quanto previsto no

artigo 3o, os prestadores de serviços públicos e privados ficarão obrigados a observar o

reordenamento dos logradouros públicos estabelecidos na presente Lei, e os códigos de

endereçamento postal estabelecido pela Empresa Brasileira de Correios e Tel{trrafos, sob pena

de multa e demais sanções previstas no Codigo de Defesa do Consumidor.

AÉ. So Compete a Secretaria Municipal da Fazenda adotar as medidas cabÍveis ao fiel

cumprimento da presente Lei.

Art. 60 Fica revogada a Lei 2.48412019 e demais disposições em contrárlo.

AÉ. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUIÇÃO, JUST!ÇA E
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEt No O46i2O24.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 04612024, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o
reordenamento dos logradouros públicos do município de Alagoinhas Bahia
e dá outras providências", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

8 dejunho de2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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